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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSE

Estudo Técnico Preliminar 46/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23322.000314.2026-12

2. Descrição da necessidade

A aquisição de materiais de expediente contemplados neste processo são indispensáveis ao regular funcionamento
da instituição, pois visam suprir o abastecimento interno dos almoxarifados e assegurar o adequado atendimento às
demandas administrativas, de atendimento ao público, bem como às atividades de ensino, pesquisa e extensão.

A eventual indisponibilidade desses materiais poderá comprometer o desempenho das atividades mencionadas e
impactar diretamente a oferta de ações didáticas aos discentes, uma vez que tais itens são essenciais ao
desenvolvimento das práticas de ensino.

Cumpre destacar que o campus Itaperuna está participando do certame gerenciado pela Central de Compras do
Ministério da Gestão e da Inovação - SEGES (Pregão Eletrônico 90017/2025; 201057), todavia, por pedidos de
impugnação e suspensões judiciais, o processo está em considerável atraso. Deste modo, a fim de evitar o
desabastecimento do campus, optou-se por iniciar esta contratação. 

Dessa forma, a contratação ora pretendida tem por objeto a aquisição e disponibilização de materiais de expediente,
garantindo a continuidade das atividades institucionais do IFFluminense de maneira ininterrupta e eficiente.

Benefícios esperados com a aquisição:

Assegurar a manutenção contínua de materiais de expediente em estoque;
para o público do Ensino Médio Integrado.

Atender às demandas administrativas e de atendimento ao público;

Suprir as necessidades de materiais de expediente para as atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO Fernando Ferreira Pinheiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Bens de consumo e de qualidade comum

Os materiais pertencentes ao presente certame podem ser classificados como bens de consumo e de qualidade
comum, por atenderem aos requisitos previstos no artigo 2° do Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021:

“II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;
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III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua
identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de
suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para
a geração de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.”

Os itens pretendidos têm natureza comum, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser descritos de
forma objetiva, usando padrões preestabelecidos e conhecidos do mercado. 

Trata-se de material de consumo cuja necessidade de contratação é frequente, seja em face do desgaste natural
decorrente do uso dos uniformes e sua consequente substituição, como também pelo ingresso de novos alunos
durante o ano letivo.

=> Da formulação da proposta:

A empresa deverá apresentar sua proposta contendo a descrição detalhada de cada item, com as informações sobre
o produto que será fornecido. 

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, de transporte, de entrega, carregamento
e descarregamento, seguro, frete, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do bem, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada.

A proposta é constituída pelos seguintes itens:

 ITEM   CATMAT  DESCRIÇÃO Unidade de medida

1 232729

Apagador Quadro Branco
Material Base: Feltro
Material Corpo: Plástico
Comprimento: 15 CM

Largura: 6 CM
Altura: 5 CM

(Dimensões mínimas)

Unidade

2 629410

Pincel Quadro Branco / Magnético
Material: Plástico

Material Ponta: Feltro
Tipo Carga: Recarregável

Cor: Diversas
(Podendo ser solicitados nas seguintes cores: Preto, Azul e Vermelho)

Unidade

Refil Tinta
Material: Tinta
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3 392220
Cor: Azul

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade

4 392221

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Preta

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade

5 392222

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Vermelha

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade

6 313931

Bateria Não Recarregável
Tipo: Lithium

Aplicação: Máquina Fotográfica
Características Adicionais: Modelo Cr2032

Voltagem: 3 V

Unidade

7 321583

Bateria Não Recarregável
Aplicação: Alimentação Circuito Eletrônico

Características Adicionais: Similar A Bateria Mn1604
Sistema Eletroquímico: Alcalina

Tensão Nominal: 9 V
Normas Técnicas: Nema/Ansi 1604a; Iec 6lr61
Faixa Temperatura De Trabalho: 20 A 54 °C

Unidade

8 231790

Pilha
Tamanho: Pequena
Tipo: Alcalina
Modelo: AA

Pacote com 02
unidades

9 231788

Pilha
Tamanho: Pequena
Tipo: Alcalina
Modelo: AAA

Pacote com 02
unidades

10 206995

Barbante Algodão
(cada rolo deve possuir no mínimo 250g e ser lacrado individualmente)

Quantidade Fios: 8 UN
Acabamento Superficial: Cru

Unidade
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11 229248

Papel Recado Auto-Adesivo com 100 folhas adesivas
Material: Celulose Vegetal Acrílica Com Adesivo

Gramatura: 90 G/M2
Comprimento: 76 MM
Largura: 102 MM
Cor: Amarelo

(Dimensões mínimas)

Unidade

12 467376

Borracha Apagadora Escrita
Material: Latex

Comprimento: 25 MM
Largura: 35 MM
Altura: 8 MM
Cor: Branca

(Dimensões mínimas)

Unidade

13 332978

Caderno
Material: Celulose Vegetal
Comprimento: 202 MM
Largura: 140 MM

Quantidade Folhas: 96 FL
Apresentação: Espiral

Características Adicionais: Folha Pautada E Capa Dura

Unidade

14 628592

Caneta Esferográfica
Material: Acrílico Transparente
Quantidade Cargas: 1 UN
Material Ponta: Esfera
Tipo Escrita: Fina 0.7
Cor Tinta: Azul

Características Adicionais: Em Formato Hexagonal

Unidade

15 628593

Caneta Esferográfica
Material: Acrílico Transparente
Quantidade Cargas: 1 UN
Material Ponta: Esfera
Tipo Escrita: Fina 0.7
Cor Tinta: Vermelha

Características Adicionais: Em Formato Hexagonal

Unidade

16 477113

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico

Tipo Ponta: Chanfrada
Cor: Fluorescente Amarela

Tipo: Base Água
Características Adicionais: Secagem Rápida

Unidade

17 412252

Cartolina
Material: Celulose Vegetal
Gramatura: 150 G/M2

Pacote com 10
unidades
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Comprimento: 660 MM
Largura: 500 MM
Cor: Branca

18 327605

Cartolina
Material: Celulose Vegetal
Gramatura: 150 G/M2
Comprimento: 660 MM
Largura: 500 MM
Cor: Variada

Pacote com 10
unidades

19 346055

Cola Branca 1KG
Composição: Poliacetato De Vinila

Cor: Branca
Aplicação: Papel, Madeira E Tecido
Características Adicionais: Atóxica

Tipo: Líquido

Unidade

20 346055

Cola Branca 90G
Composição: Poliacetato De Vinila

Cor: Branca
Aplicação: Papel, Madeira E Tecido
Características Adicionais: Atóxica

Tipo: Líquido

Unidade

21 470836

Envelope
Material: Kraft

Modelo: Saco Padrão
Tamanho (C X L): 229 X 324 MM

Cor: Natural
Gramatura: 75 G/M2

Pacote com 100
unidades

22 622133

Estilete
Tipo: Com Trava
Espessura: 18 MM

Material Corpo: Polipropileno
Características Adicionais: Lâmina De Aço Carbono

Unidade

23 289017

Fita Adesiva
Material: Polipropileno Transparente

Tipo: Monoface
Largura: 12 MM

Comprimento: 40 M
Cor: Incolor

Aplicação: Multiuso

Unidade

24 274812

Porta-Fita Adesiva
Material: Acrílico
Cor: Preta

Características Adicionais: Miolo Fixador De Rolo
(Compatível com o item 23)

Unidade
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25 624178

Corretivo Fita
Material: Polietileno
Comprimento: 6 M
Largura: 5 MM

Aplicação: Apagar Caneta Esferográfica
Características Adicionais: Não Tóxico E Certificado Pelo Inmetro

Unidade

26 392212

Lápis
Tipo: Atóxico
Cor: Preta

Material: Resina
Dureza Carga: Hb2

Unidade

27 483447

Pasta Arquivo
Material: Polipropileno Transparente

Tipo: Com Abas
Largura: 232 MM
Altura: 332 MM
Cor: Cristal

Aplicação: Material De Expediente E Escritorio
Características Adicionais: Com Elástico

Tamanho: Ofício

Unidade

28 357390

Papel Auto-Adesivo
Material: Plástico
Comprimento: 25 M
Largura: 45 CM

Características Adicionais: Não Resseca, Transparente
Acabamento Superficial: Brilhante

Unidade

29 416053

Tesoura
Material: Aço Inoxidável
Material Cabo: Plástico
Comprimento: 23 CM

Características Adicionais: Sem Ponta
(Dimensões mínimas)

Unidade

30 284808

Cola pacote com 1kg
Composição: Silicone

Aplicação: Pistola Quente
Características Adicionais: Com 11 Mm De Diâmetro E 30 Cm De

Comprimento
Tipo: Bastão

KG

31 278687

Pistola Aplicadora
Tensão Alimentação: Bivolt

Potência: 40 W
Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C

Aplicação: Colagem
Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11 mm

(Compatível com o item 30)

Unidade
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=> Prazo de validade restante do material na data da entrega:

O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a do prazo de validade75% (setenta e cinco por cento)
total informado pelo fabricante na embalagem original do produto.

Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta
condição,  caso  a  Contratada  não  possua  o  item  a  ser  entregue  com  validade  dentro  do  parâmetro  exposto
anteriormente,  deverá  ser  solicitada  autorização  prévia  à  Contratante  para  entrega  do  material  com  a  validade d

Caso o pedido seja deferido, deverá ser anexada à Nota Fiscal uma Carta de Comprometimento de troca na qual a
Contratada se responsabiliza pela troca do produto, caso o prazo expire sem que haja o efetivo consumo.

A exigência da margem prevista é razoável, restando um percentual satisfatório para os trâmites de envio em
q u a l q u e r
região  do  País,  ou  seja,  atendem  às  necessidades  de  manejo  dos  itens  pelos  diversos  licitantes  concorrentes d

=> Prazo de entrega:

O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento encaminhada, via e-mail, pela Contratante.

A Contratada deverá, portanto, manter seus contatos atualizados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (Sicaf) durante toda a vigência do Contrato.

Toda e qualquer necessidade de prorrogação de prazo de entrega deverá ser justificada pela Contratada por escrito e
submetida ao Campus Itaperuna, via e-mail (patrimonio.itaperuna@iff.edu.br), em, no máximo, 02 dias anteriores ao
vencimento do prazo inicialmente estipulado pela Contratante.

=> Condições de Entrega:

Os produtos deverão ser entregues pela Contratada acondicionados em embalagens devidamente higienizadas, nas
quantidades solicitadas pela Contratante, ficando o transporte e descarga sob a responsabilidade do Contratado.

As embalagens principal e secundária dos itens deverão estar completamente íntegras, limpas, isentas de
perfurações ou avarias. 

Caso os produtos entregues não atendam aos critérios definidos no presente documento, a empresa fornecedora será
notificada do problema e deverá substituir os produtos. A contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para substituir os
itens que foram rejeitados pelo controle de qualidade feito pelo fiscal do contrato durante o recebimento provisório. 

=> Conservação e armazenagem:

Os produtos deverão ser armazenados em condição ambiente, em local fresco e seco, durante todo o período de
validade. Após a abertura das embalagens, seguir as recomendações do fabricante.

=> Guia de Contratações Sustentáveis AGU (Outubro/2025):

A presente contratação observa os parâmetros estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em
consonância com os princípios da sustentabilidade, eficiência e responsabilidade socioambiental na Administração
Pública.

Nesse sentido, foram adotados critérios de sustentabilidade compatíveis com a natureza dos itens a serem
adquiridos, considerando aspectos como redução de impactos ambientais, incentivo ao uso racional de recursos
naturais e promoção de práticas de consumo consciente.

Destaca-se a aplicação de requisitos específicos para itens de maior impacto ambiental, tais como papéis e
derivados, para os quais se prioriza a utilização de matéria-prima proveniente de manejo florestal sustentável ou
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conteúdo reciclado. Da mesma forma, para pilhas e baterias, estabelece-se a obrigatoriedade de atendimento a
sistemas de logística reversa, nos termos da legislação vigente, de modo a assegurar a destinação ambientalmente
adequada após o uso.

=> Cadastro Técnico Federal Ibama

O registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal – CTF/APP assegura que o processo de fabricação ou
industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental (atividade potencialmente poluidora ou utilizadora
de recursos ambientais), está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente.

Todavia, normalmente quem participa da licitação não é o fabricante em si, mas sim revendedores, distribuidores ou
comerciantes em geral, os quais, por não desempenharem diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras de
recursos ambientais, não são obrigados a registrar-se no Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA.

Portanto, a fim de não introduzir distinções entre os licitantes, o Guia de Contratações Sustentáveis da AGU (2025)
entendeu que a forma mais adequada de dar cumprimento à determinação legal é inseri-la na especificação do
produto a ser adquirido.

Nessa hipótese, o licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o dofabricante
produto por ele ofertado está devidamente registrado junto ao CTF/APP.  A exigência de registro no CTF não se dirige
ao próprio licitante.

As atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais estão elencadas no ANEXO I da IN 13
/2021 IBAMA, consolidado pela IN 6/2022.

Nos termos do art. 49, da Instrução Normativa n. 21/2021, as Fichas Técnicas de Enquadramento no CTF/APP são o
instrumento hábil à comprovação de obrigatoriedade ou de não obrigatoriedade de inscrição no CTF, conforme
formulário em sitio eletrônico do IBAMA. As tabelas de atividades com Fichas Técnicas de Enquadramento estão
disponíveis no site do IBAMA, com orientações quanto ao enquadramento, classificação por Categorias, por Temas e
Lista de todas as FTEs e estão disponíveis no site https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes
/ftes-por-categorias.

Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 o servidor responsável pela
condução da fase externa solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o (a) Comprovante de Registro do fabricante do produto

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

, acompanhado do respectivo , nos termos do artigo 17, inciso II,Ambientais (b) Certificado de Regularidade válido
da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n°13/2021 e normas supervenientes.

Há uma diferenciação importante entre os documentos:

a) O de atividades potencialmente poluidoras é aComprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal
certidão emitida pelo sistema que demonstra a inscrição cadastral;utilizadoras de recursos naturais.

b) O , por sua vez, é a certidão que atesta a conformidade dos dados da pessoaCertificado de Regularidade
inscrita para com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades
desenvolvidas que estão sob controle e fiscalização do IBAMA.

O envio dos documentos acima juntamente com a proposta será dispensado, caso o servidor responsável pela
condução da fase externa logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA (https://servicos.
ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php), anexando-o ao processo.

=> Artefatos de papel (itens 11, 13, 17, 18, 21 e 28)

A exigência será feita em nome dos fabricantes dos itens derivados de artefatos de papel. O cadastro deverá ser

feito conforme os seguintes enquadramentos:

a) Fabricantes de celulose e pasta mecânica (categoria-descrição 8-1):
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https://sei. ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=998945&id_documento=16778003&infra_hash=fa7771ab37a3ff1df5824141f3155ee5

b) Fabricantes de papel e papelão e/ou artefatos de papel, papelão (categoria-descrição 8-2):

https://sei. ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=998954&id_documento=16778033&infra_hash=8c77153b842f58a8334a5fe7ec7f2cf6

c) Fabricantes de cartolina, cartão e fibra prensada (categoria-descrição 8-3):

https://sei. ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=998955&id_documento=16778528&infra_hash=2a191f0b344c3fd24980310eaf69f02f

=> Pilhas e Baterias (itens 06, 07, 08 e 09)

Só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-
químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

O servidor responsável pela condução da fase externa do certame solicitará à empresa provisoriamente classificada
em primeiro lugar que apresente ou envie, juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o laudo físico-
químico de composição, emitido por laboratório acreditado junto ao INMETRO, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatório de que a composição das pilhas e baterias ofertadas
respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo de
produto.

Lembramos que o fabricante e o importador de pilhas e baterias também devem estar registrados no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as
disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.

Conforme o artigo 3º da Resolução Conama nº 401/2008, devem se registrar no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Ibama os importadores
e fabricantes nacionais das pilhas e baterias dos seguintes tipos:

▪ Chumbo-ácido

▪ Dióxido de manganês (alcalina)

▪ Níquel-cádmio

▪ Óxido de mercúrio

▪ Zinco-carbono (ou "Zinco-manganês")

Conforme orientação do site do IBAMA:

Atividades declaradas no CTF/APP:

- Para (enquadramento no art. 1º da Resolução Conama n° 401/08).importadores de pilhas e baterias

O cadastro de importadores de pilhas e baterias deve ser realizado para a categoria-descrição: 18-81 Comércio
de produtos químicos e perigosos: 

https://sei. ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=705354&id_documento=12805092&infra_hash=5a300f0fcf661321e953cea8a4e12046

- Para fabricantes nacionais de pilhas e baterias
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O cadastro de fabricantes nacionais de pilhas e baterias no CTF/APP deve ser realizado para a categoria-
descrição: 5 – 1 Indústria de material elétrico e comunicações: Fabricação de pilhas, baterias e outros
acumuladores: 

https://sei. ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=998933&id_documento=16777792&infra_hash=b85ab810b7c472a6bcce5f20ab1a815e

- Para empresas recicladoras ou destinadoras

O cadastro de empresas recicladoras ou destinadoras no CTF/APP deve ser realizado para a categoria-
descrição: 17 – 62 Serviços de utilidade - Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, II:

https://sei. ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=998662&id_documento=16653384&infra_hash=8c878a64a441f2b236464ce03e174ac6

As fichas técnicas mencionadas acima podem ser consultadas no site:  https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos
/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/ftes-por-categorias.

O Decreto nº 10.240, de 2020, que estabeleceu sistema de logística reversa para produtos eletrônicos de uso
doméstico, não se aplica a produtos eletrônicos de uso governamental (art. 1º c/c art. 3º, inciso XVIII). As pilhas,
baterias ou lâmpadas não integrantes ou removíveis da estrutura física dos produtos eletroeletrônicos constantes de
seu anexo I também não são objeto do referido Decreto e constituem objeto do sistema de logística próprio.

Adicionalmente, sempre que tecnicamente viável, foram incorporados critérios relacionados à durabilidade,
reutilização e menor toxicidade dos materiais, bem como à possibilidade de reposição de componentes, a exemplo de
marcadores recarregáveis, contribuindo para a redução da geração de resíduos.

Ressalta-se que a adoção de tais critérios não compromete a competitividade do certame, uma vez que se
fundamenta em práticas amplamente disponíveis no mercado, alinhando-se ao interesse público e à promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

=> Forma de entrega:

O material deverá ser fornecido por meio de entrega imediata e integral dos quantitativos solicitados no instrumento
convocatório.

100% do quantitativo total previsto;=> Pedido mínimo:

=> Endereço de Entrega:

Os itens deverão ser entregues no endereço informado abaixo:

Campus Itaperuna
BR 356, Km 3, n° 3555; Cidade Nova
Itaperuna, RJ - CEP: 28300-000
Telefone: (22) 3826-2300
CNPJ: 10.779.511/0007-00

=> Horário de Entrega:

A entrega deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira, de 08:00 às 16:00h, salvo acordo mútuo, previamente
estabelecido entre as partes, desde que não represente ônus de nenhuma espécie ao Campus Itaperuna.

=> Servidor responsável pelo recebimento e ateste da nota fiscal:

A responsabilidade pelo recebimento provisório, conferência dos produtos recebidos e ateste da nota fiscal será:
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Campus Itaperuna
Servidor: FERNANDO FERREIRA PINHEIRO
E-mail: fernando.pinheiro@iff.edu.br
Telefone: (22) 3826-2300

Não serão aceitos produtos que apresentem características divergentes das estabelecidas neste instrumento, salvo
justificativa apresentada por escrito pela Contratante à Contratada por e-mail, podendo o pedido ser indeferido pela
Administração.

Os produtos deverão ser entregues e empilhados corretamente em local especificado, com mão de obra por conta da
Contratada, ficando de inteira responsabilidade da empresa o transporte e desembarque do produto no local indicado
pelo fiscal do contrato.

5. Levantamento de Mercado

Nesta seção do Estudo Técnico Preliminar, em consonância à lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, consiste na
prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções, ser consideradas
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

Caso, após o levantamento do mercado, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se
os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

Em consulta a contratações similares feitas por outros órgãos e entidades foi identificada a existência de novas
metodologias que melhor atendam às necessidades da Administração.

O campus Itaperuna está participando do certame, gerenciado pela Central de Compras do Ministério da Gestão e da
Inovação - SEGES, que visa a  contratação de serviços contínuos de outsourcing para operação de almoxarifado
virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de consumo, via sistema web disponibilizado pela
contratada, às unidades da Administração Pública Federal, localizadas em todo território nacional (Pregão Eletrônico
90017/2025; 201057), todavia, por pedidos de impugnação e suspensões judiciais, o processo está em considerável
atraso. Deste modo, a fim de evitar o desabastecimento do campus, optou-se por iniciar esta contratação. 

Dessa forma, a contratação ora pretendida tem por objeto a aquisição e disponibilização de materiais de expediente,
garantindo a continuidade das atividades institucionais do IFFluminense de maneira ininterrupta e eficiente.

Benefícios esperados com a aquisição:

Assegurar a manutenção contínua de materiais de expediente em estoque;
Atender às demandas administrativas e de atendimento ao público;
Suprir as necessidades de materiais de expediente para as atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Observa-se que não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado, haja vista que foi constatada
quantidade de fornecedores suficientes para atendimento da demanda por meio de processo licitatório. 

Quanto à possibilidade de locação de bens em face à aquisição (Art. 44 da Lei 14133/21), ao realizar pesquisa de
mercado, não se identificou existência de solução que contemplasse eventual locação desse tipo de material,
possivelmente, em razão do objeto desta contratação ser constituído de material de uso pessoal e que se desgasta
com seu uso frequente, se enquadra na categoria de bens de consumo. Ou seja, são materiais de uso e perda de
valor econômico com o uso. Por isso, a solução a ser adotada é a aquisição.

6. Descrição da solução como um todo

=> Catálogo de Padronização de Procedimentos
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A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 traz a previsão do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual foi instituído na Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional por meio da Portaria
Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, destinado a permitir a
padronização de itens (bens e serviços) a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a
licitação cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou de maior desconto, bem como nas contratações diretas
de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, ainda, tem o seu
procedimento de padronização definido no art. 5º do Portaria Seges/ME nº 938, de 2022, o qual é constituído em
etapas.

Todavia, conforme pode-se observar no Portal Nacional de Compras Públicas, apenas foram instituídas comissões,
até o presente momento, para padronização de água mineral natural, sem gás, café torrado e moído e açúcar cristal,
itens que não são objeto da presente contratação.

Link:https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados

A descrição dos itens está dentro da padronização seguida pelo COMPRASNET - Ministério da Economia, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do
SIASG.

Em eventual conflito entre as especificações apresentadas neste documento e as dispostas no sistema, decorrentes
de informações do CATMAT, prevalecerão as primeiras.

=> Plano Diretor de Logística Sustentável

O Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) foi instituído pela Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de
2021, sob a luz da nova Lei de Licitações e Contratos, a Lei nº 14.133, de 2021, e deverá nortear a elaboração dos
planos de contratações anual, dos estudos técnicos preliminares e dos anteprojetos, projetos básicos ou termos de
referência das contratações realizadas pela administração pública federal.

Segundo a norma acima mencionada, a elaboração do PLS é obrigatória para todos os órgãos e entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e deve seguir o modelo de referência instituído pela
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por meio da Portaria
SEGES/MGI nº 5.376, de 14 de setembro de 2023.

A Orientação n° 18/2024, divulgada pela Secretaria de Gestão e Inovação em 24 de setembro de 2024, comunicou
que os órgãos e entidades da administração pública federal que estiverem enfrentando dificuldades técnicas para
elaborar os itens listados abaixo  estão dispensados de apresentá-los, mediante justificativa:

definição da metodologia para aferição de custos indiretos, considerando fatores vinculados ao ciclo de vida do
objeto;

levantamento de compras realizadas com critérios de sustentabilidade;

desenvolvimento de ações voltadas: à identificação dos objetos de menor impacto ambiental;

ao fomento à inovação e à inclusão dos negócios de impacto nas contratações públicas;

formulação dos indicadores do plano de ação; definição dos critérios de sustentabilidade a serem adotados nas
contratações.

Link:  https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comunicados/2024/no-18-2024-2013-orientacoes-sobre-
a-elaboracao-dos-planos-diretores-de-logistica-sustentavel-pelos-orgaos-da-administracao-publica-federal

O Campus Itaperuna entrou em contato com a Reitoria para verificar sobre o andamento da elaboração do Plano
Diretor de Logística Sustentável do IFFluminense, conforme e-mail acostado ao presente documento, e foi informado
de que encontra-se em fase de planejamento inicial para essa implantação. Já houve, inclusive, diálogo com um
servidor da Reitoria que ficará responsável por essa atividade, a qual integra o escopo de sua pesquisa de
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mestrado. Ressaltaram, contudo, que o trabalho ainda encontra-se em estágio preliminar, sem a consolidação de um
plano definitivo. 

=> Consulta IRP´s em andamento

Em observância ao parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, informamos que não
localizamos Intenção de Registro de Preços com itens semelhantes, realizada por outros órgãos, aberta  na data da
consulta (17/04/2026).

=> Modalidade de contratação

Considerando as hipóteses estabelecidas no artigo 4°, II, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de
2021 a Dispensa Eletrônica é aplicável à presente contratação, tendo em vista que encontra-se no limite do disposto
no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O valor informado no artigo mencionado foi atualizado pelo Decreto n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025 (R$
65.492,11). Cumpre destacar que, para fins de aferição dos valores, deverão ser observados (art. 4°, § 1º):

“I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor quando do seu
cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada
pela IN Seges/MGI n.º 8 de 2023).

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de
Material do Governo federal; ou

II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do
Governo Federal." 

No tocante a materiais, a IN SEGES nº 67/2021 expressamente atrela o limite para a utilização da dispensa e o
critério para controle de fracionamento ao somatório despendido no exercício financeiro (01 de janeiro a 31 de
dezembro) pela respectiva unidade gestora (Campus Itaperuna). 

Os incisos I e II do § 1º, artigo 4, da IN Seges/MGI n.º 8 de 2023 trouxeram uma explicação sobre o que é
considerado ramo de atividade para a compra de materiais: "classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de

do Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal".Materiais (PDM)

Ao consultar o Relatório de Fracionamento da Despesa (Anexo), obtido no site Comprasnet Contratos em 17/04/2026,
pode-se observar que não há empenhos emitidos pelo campus Itaperuna para os PDM’s correlatos abaixo até a data
da consulta:

Item 01 - PDM: 279 - Apagador Quadro Branco;

Item 02 - PDM: 10736 - Pincel Quadro Branco / Magnético; 

Item 03 - PDM: 153 - Refil Tinta;

Item 04 - PDM: 153 - Refil Tinta;

Item 05 - PDM: 153 - Refil Tinta;

Item 06 - PDM: 3479 - Bateria Não Recarregável;

Item 07 - PDM: 3479 - Bateria Não Recarregável;

Item 08 - PDM: 10708 - Pilha;
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Item 09 - PDM: 10708 - Pilha;

Item 10 -  PDM: 80 - Barbante Algodão

Item 11 - PDM: 34 - Papel Recado Auto-Adesivo;

Item 12 - PDM: 205 - Borracha Apagadora Escrita;

Item 13 - PDM: 196 - Caderno;

Item 14 - PDM: 99 - Caneta Esferográfica;

Item 15 - PDM: 99 - Caneta Esferográfica;

Item 16 - PDM: 18075 - Caneta Marca-Texto;

Item 17 - PDM: 172 - Cartolina;

Item 18 - PDM: 172 - Cartolina;

Item 19 - PDM: 13894 - Cola;

Item 20 - PDM: 13894 - Cola;

Item 21 - PDM: 19705 - Envelope;

Item 22 - PDM: 1499 - Estilete;

Item 23 - PDM: 18071 - Fita Adesiva;

Item 24 - PDM: 106 - Porta-Fita Adesiva;

Item 25 - PDM: 15014 - Corretivo Fita;

Item 26 - PDM: 18768 - Lápis;

Item 27 - PDM: 20 - Pasta Arquivo;

Item 28 - PDM: 74 - Papel Auto-Adesivo;

Item 29 - PDM: 249 - Tesoura;

Item 30 - PDM: 13894 - Cola;

Item 31 - PDM: 10792 - Pistola Aplicadora;

Cumpre destacar que os moldes de um processo de dispensa previstos pela Lei nº 14.133, de 2021, prestigiam a
celeridade, ampla competitividade e a economicidade, tendo em vista o custo em comparação à tramitação de um
processo de pregão.

A Controladoria Geral da União disponibilizou, em junho de 2020, um Relatório de Avaliação, com o objetivo de
promover o aperfeiçoamento e transparência da Gestão Pública, a prevenção e o combate à corrupção, com
participação social, por meio da avaliação e controle das políticas públicas e da qualidade do gasto em relação ao
exercício de 2019.

O documento está disponível para consulta neste site: https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download /865246.  

Neste relatório, a Controladoria Geral da União (CGU) citou um estudo realizado pelo Instituto Negócios Públicos em
2018, (CGU), onde foram estimados os custos médios dos processos licitatórios considerando todas as fases do
processo. A análise do custo médio de uma licitação foi realizada por meio dos gastos em cada fase do processo.
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Fase do processo licitatório
Custo estimado

em 2018

1. Identificação da necessidade de bens ou serviços R$ 1.182,18

2. Análise e aprovação da aquisição R$ 810,85

3. Realização de pesquisa de mercado de valores e quantidades R$ 2.908,81

4. Determinação da modalidade e projeto básico ou termo de referência R$ 2.373,41

5. Elaboração de minuta do edital, contrato e publicação R$ 4.456,81

6. Abertura das propostas e habilitação dos interessados em ato público R$ 1.667,91

7. Verificação das conformidades com o edital, adjudicação e homologação e publicação do
resultado

R$ 2.772,99

Valor total estimado R$ 16.172,96

Para estimar o custo aproximado de uma dispensa de licitação, a equipe de auditoria da CGU, considerou valores
levantados no estudo da FIA/USP, do Instituto Negócios Públicos e de sua própria auditoria, que realizou uma
pesquisa que consistiu no envio de questionário no ambiente Lime Survey a unidades selecionadas
aleatoriamente. Com os valores informados nos estudos verificados, obteve-se a seguinte média:

Custo estimado de uma dispensa de licitação

Período

de

referência

Custo Dispensa - Estudo

da FIA/USP (valor

atualizado)

Custo Dispensa -

Instituto Negócios

Públicos

Custo Dispensa - Formulário

Aplicado pela Equipe de

Auditoria

Custo Médio da

Dispensa de

Licitação

05/2020 R$ 4.663,33 R$ 4.901,84 R$ 3.637,53 R$ 4.400,90

Além disso, a Orientação n°40, divulgada no Portal de Compras do Governo Federal, traz a "Recomendação sobre a
priorização do uso da dispensa de licitação, na sua forma eletrônica - Atualiza a orientação 38":

"A Secretaria de Gestão, órgão central do Sistema de Serviços Gerais (Sisg), em observância ao princípio da
eficiência, planejamento e da busca pelo resultado mais vantajoso à administração, orienta aos jurisdicionados
que a adoção do procedimento de em contratações nos , nospriorizem dispensa de licitação limites de valor

termos da Instrução Normativa nº 67, de 8 de julho de 2021, nos autos, pela realizaçãojustificando, caso opte

do nos processos que seja possível a utilização da dispensa de licitação.pregão eletrônico

Destacamos ainda que, aquisições com valor do item/lote de (oitenta mil reais),até R$ 80.000,00 devem ser

(ME/EPPs), conforme Lei Complementar nºexclusivas para participação das micro e pequenas empresas

123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015."
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Link:  https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/40-recomendacao-sobre-a-
priorizacao-do-uso-da-dispensa-de-licitacao-na-sua-forma-eletronica-atualizada

Pelos motivos expostos, visando maior eficiência no gerenciamento da solução mais adequada, a compra deverá ser
realizada por meio de Dispensa Eletrônica.

=> Registro de Preços

De acordo com o artigo 16 do Decreto 11.462/23, o registro de preços é cabível às contratações diretas nas seguintes
hipóteses:

"Art. 16.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de
licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.

§ 1º  Para fins do disposto no  , além do disposto neste Decreto, serão observados:caput

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de
licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L do caput
 do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º  O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade de licitação,
para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos."

Depreende-se do excerto acima que a única hipótese em que é cabível o Registro de Preços é em caso de compra
para mais de um órgão ou entidade. Deste modo, considerando que a presente contratação será para atender à
demanda apenas do campus Itaperuna, o SRP não será aplicado.

=> Garantia da contratação e Garantia do produto

A garantia de execução do contrato, presente nos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021, não se confunde com a
garantia do produto ou serviço, prevista no Código de Defesa do Consumidor ou estabelecida convencionalmente
pelos contratantes.

A primeira  visa assegurar a regular execução do contrato, reforçando as obrigações contratuais e facilitando eventual
ressarcimento por danos causados à Administração e a segunda relaciona-se à higidez e à qualidade do produto ou
serviço fornecido.

O artigo 96 da Lei 14.133/21 prevê que a opção pelo uso da garantia das contratações é atribuída à autoridade
competente e somente será exigida quando a complexidade do valor da contratação importar em consideráveis riscos
de prejuízos à Administração em razão do inadimplemento do contratado. 

Considerando o custo que sua exigência acarreta ao contrato, a fim de ampliar a competitividade entre as empresas,
a presente equipe recomenda que a mesma seja dispensada no presente certame. 

Cumpre destacar que o  prazo de garantia dos produtos será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), onde 30 (trinta) dias são para produtos e serviços não duráveis e 90
(noventa) dias para produtos e serviços duráveis. 

=> Direito de preferência

A Lei Complementar nº 123/06 criou normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado
às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. O artigo 4° da Lei 14.133/21 corrobora a aplicação das disposições constantes dos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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O artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, inciso I, garante à microempresa ou à empresa de pequeno porte melhor
colocada a possibilidade de, ao final da licitação, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, mesmo tendo apresentado proposta igual ou até 10% - dez por cento (ressalte-se, 5% - cinco por cento,
no caso de pregão) superior à proposta mais bem classificada.

Ou seja, no direito de preferência, assegura-se à microempresa ou à empresa de pequeno porte, no caso de empate
ficto, a possibilidade de cobrir a proposta mais bem classificada no certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado.

O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, por sua vez, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da administração pública federal.

Trata-se do Benefício Tipo I: contratações destinadas exclusivamente para ME/EPP e Cooperativas (valor estimado
em até R$ 80.000,00).

Todavia, segundo o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar n.º 123/2006, o tratamento diferenciado dispensado às
microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas não se aplica, dentre outras hipóteses, quando "IV
- a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita

”. preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Interpretando-se o dispositivo, verifica-se que, em se tratando de dispensas de licitação pelo valor, tratadas, na Lei n.º
14.133/2021, no art. 75, incisos I e II, o procedimento de dispensa deverá ser destinado exclusivamente às
microempresas e empresas de pequeno porte (art. 48, I, da LC n.º 123/2006), nos itens de contratação cujo valor seja

. de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

O tratamento diferenciado poderá ser afastado, entretanto, caso se constate a incidência, no caso concreto, do
disposto nos incisos II ou III do art. 49, da LC n.º 123/2006, ou dos incisos I, II ou IV do art. 10 do Decreto n.º 8.538
/2015. Nessa hipótese, a Administração deverá apresentar as devidas justificativas nos autos do processo de
contratação direta, com a inclusão dessas razões em campo específico do sistema de dispensa eletrônica, e o
procedimento deverá ser franqueado às empresas em geral, independentemente do respectivo porte.

LC n.º 123/2006; art. 49; inc. II e III.

"Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:         (Vide Lei nº 14.133,
de 2021) (...)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado;"

Decreto n.º 8.538/2015; art. 10.

"Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto
a ser contratado, justificadamente;
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III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993  ,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do  do referido art. 24, nas quais a compracaput 
deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no
que couber, os incisos I, II e IV do  deste artigo; oucaput 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um
dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do  , considera-se não vantajosa a contratação quando:caput 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios."

Durante a elaboração do presente documento, a equipe de planejamento não verificou a incidência de qualquer das
hipóteses do art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o que imporia, como consequência, o afastamento do tratamento
diferenciado e a abertura da competição a todas as empresas interessadas, independentemente de seu porte.

=> Margem de preferência

Margem de preferência não se confunde com o direito de preferência.

A margem de preferência é um diferencial que ocorre entre produtos/serviços nacionais e produtos/serviços
estrangeiros.

Disposta no artigo 26 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentada no Decreto 11.890/2024, a margem de preferência
permite a aquisição de:

a) bens manufaturados (bens feitos manualmente, de forma bastante padronizada e, normalmente, em uma
grande quantidade) e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; e de

b) bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

Além disso, devem ser preenchidas as seguintes condições:

a) ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço;

b) pode ser aplicada com relação a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mercado
Comum do Sul - MERCOSUL, desde que exista reciprocidade com o País prevista em acordo internacional
aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República; e

c) no caso dos bens manufaturados e dos serviços nacionais, deve existir definição em decisão fundamentada
do Poder Executivo Federal sobre quais produtos são contemplados pela margem de preferência.

Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica
no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, é possível a utilização de margem de
preferência específica de até 20% (vinte por cento).

Caso seja aplicável, deverá estar prevista em edital, nas modalidades pregão e concorrência, sob critério de
julgamento menor preço ou maior desconto, ao final da fase competitiva, na fase de julgamento ou na fase de
habilitação.

A Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável (CICS)  tem como
objetivo  analisar a aplicação de margens de preferência, medidas de compensação e outros instrumentos
de  incentivo  à inovação e ao desenvolvimento sustentável e inclusivo  em  contratações públicas. 

A  Comissão  também buscará  alinhar o poder de compra do Estado a outras políticas públicas, como o Plano de
Transformação Ecológica e as diretrizes do Novo PAC, alavancando seu potencial e os benefícios para a população.

Na data de elaboração do presente documento, a CICS divulgou a Resolução SEGES-CICS/MGI nº 4, de 18 de
outubro de 2024, que especifica os produtos manufaturados nacionais que serão objeto de margens de preferência
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normal e adicional nas licitações realizadas no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

Link:  https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/resolucao-seges-cics-mgi-no-4-de-
18-de-outubro-de-2024

O MGI divulgou uma  lista com perguntas frequentes  sobre o tema (https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/perguntas-frequentes/margem-de-preferencia#:~:text=N%C3%A3o.,60%20da%20Lei%2014.133%
2F2021).  A pergunta n° 06 destaca que o artigo 26 da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.890
/2024, só previu a compra com margem de preferência para licitações.

Portanto, até o momento, o entendimento é de que não existem contratações diretas (dispensa e inexigibilidade de
licitação) com margem de preferência. Por este motivo, não será aplicada à presente contratação.

=> Documentos de habilitação (capacidade técnica e econômico-financeira)

É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade do
certame e ofender o disposto no  art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que  “o processo de
licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”.

O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas,
“total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente
por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).

Cumpre destacar que a lei define como entrega imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da
ordem de fornecimento:

"Art. 6, X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente,
considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;"

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e
econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada, levando-se em consideração o
vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em
função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que
entender excessivo.

A fim de ampliar a competitividade e por não serem verificados critérios legalmente exigidos, considerando que a
entrega dos itens será imediata e integral, optou-se por dispensar critérios de qualificação técnica e econômico-
financeira no presente certame.

=> Manifestação jurídica nas contratações de baixo valor

(Lei 14.133/2021)Orientação Normativa 69/2021 

"Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75,
I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e
este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador
tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem
os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021."

Portanto, a autoridade máxima poderá dispensar a atuação das consultorias jurídicas e órgão de assessoramento
jurídico, conforme ato da Advocacia-Geral da União, a partir dos seguintes critérios:

a. baixo valor;

b. baixa complexidade da contratação;
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c. entrega imediata do bem ou;

d. utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

É de se observar que, conforme disposto no  (https://sapiens.agu.gov.brPARECER n. 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU 
/valida_publico?id=678424020), o conceito de “baixo valor” deverá ser definido pelo ato da autoridade máxima
competente e não é necessariamente vinculado aos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, todavia, é possível
adotar estes valores como referência.

=> Formalização da Contratação

Depreende-se do trecho abaixo, extraído do Parecer n° 01493/2023/NLC/ETRLIC/PGF/AGU (sapiens.agu.gov.br
/valida_publico? id=1318955325),  que temos duas opções a serem adotadas:

92. Note-se que, muito embora conste no TR que o fornecimento dos bens será parcelado, entendo que há, por
parte da Administração, confusão quanto ao que seria entrega parcelada e a emissão de notas de empenho ou
autorizações de compras diversas cada qual requisitando, ao seu tempo, certas quantidades do objeto.

Nesta última hipótese, como parece ser o caso dos autos, a cada autorização de compra ou nota de empenho emitida
serão entregues imediata e integralmente as unidades solicitadas, sem vinculação da contratada à obrigações futuras,
o que permite o uso do artigo 95, II, da Lei 14.133/21.

1- Formalização da contratação por Termo de Contrato;

2- Formalização da contratação por Nota de Empenho (instrumento substitutivo do contrato);

O artigo 95 da Lei 14.133  prevê a substituição do instrumento do contrato por outro instrumento hábil equivalente,
como nota de empenho, em algumas hipóteses, tais como: 

“Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92
desta Lei.”.

A Lei 14.133/21 define entrega imediata no artigo 6°:

“X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada
imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;”

Dito isto, resta evidente que, em caso da não formalização da contratação por Termo de Contrato, faz-se necessário
que cada pedido seja realizado por uma Nota de Empenho, cuja entrega deverá ser feita de forma imediata e integral
das quantidades empenhadas.

Considerando que a entrega será única, imediata e integral dos itens demandados, equipe de planejamento entendeu
que a seria mais adequada à presente contratação.formalização da contratação por nota de empenho

=> Dotação Orçamentária

A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários será apresentada antes da deflagração da fase externa do
processo administrativo, por se tratar de uma dispensa eletrônica.

=> Índice para o reajustamento dos preços
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Será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, uma vez que trata-se de índice
específico ou setorial que guarda  maior correlação com o segmento econômico em que estão inseridos tais insumos.

 => Pagamento com cartão de pagamento (artigo 75, § 4º da Lei 14.133/21)

O artigo 75,  § 4º, da Lei 14.133/21, menciona que o pagamento deverá ser preferencialmente com o cartão de
pagamento.

Considerando que, no IFFluminense, ainda não há previsão do uso do CPGF para o pagamento de contratação
direta, neste processo o pagamento será realizado pelo no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais –
SIASG.

=> Quanto à observação de condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado ( Art. 40, I,
da Lei 14133/21)

Informa-se que as condições de aquisição e pagamento do referido processo são semelhantes à do setor privado,
resguardadas as condições legais impostas à Administração.

Também ressaltamos a impossibilidade de pagamento antecipado. Os prazos de pagamento iniciarão sua contagem
após o recebimento definitivo dos produtos entregues.

=> Quanto ao enquadramento na Lei nº 12.527, de novembro de 2011 (art.13 da IN SEGES/ME nº 58, de 2022)

Não há necessidade de classificar o documento nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (art.13 da
IN SEGES /ME nº 58, de 2022).

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram estimadas com base nos seguintes pontos:

Baixo estoque dos itens requisitados, visto que último processo de compra foi homologado em Setembro de
2024.

ESTOQUE ATUAL

Nome Quantidade

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO tipo estojo com feltro 51

BARBANTE COM 184 METROS , A 0,26 KG 12

Borracha plástica, macia, cor branca, apagadora de escrita, capa em plástico de vinil, medindo 42mm x 21mm x 11mm. 177

CADERNO 96 FOLHAS 69

CADERNO UNIVERSITÁRIO 96 folhas 200 mm x 275 mm. 25

Caneta esferográfica, material plástico transparente, formato do corpo sextavado, ponta em latão com esfera de tungstênio, escrita
média, cor da tinta azul.

811

Caneta esferográfica, material plástico transparente, formato do corpo sextavado, ponta em latão com esfera de tungstênio, escrita
média, cor da tinta vermelha.

488

Caneta Marca Texto AMARELO 46

Caneta Marca Texto VERDE 94

Caneta marca texto, cor amarela, tinta fluorescente, corpo plástico, ponta de 4mm, não recarregável 206

CARTOLINA, COR AMARELA 50

CARTOLINA, COR BRANCA 180

CARTOLINA, COR VERDE 1

COLA LÍQUIDA BRANCA, UNIDADE COM 90 GR. 96

COLA QUENTE 6

Dispensador, Suporte fita adesiva pequena 12

ESTILETE 126

estilete tipo largo, material corpo emborrachado, com trava de segurança. 47
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FITA ADESIVA TRANSPARENTE DE POLIETILENO, TIPO DUREX, MEDINDO 12 MM X 30 M. 156

LÁPIS PRETO 249

Marcador Para Quadro Branco Na Cor Vermelha, Com Reservatório De Recarga E Ponta Substituível 131

Pilha alcalina “palito” , tamanho AAA, pacote com 2 unidades 83

Pilha Alcalina Aa, Tensão Nominal 1,5 V. 35

Pilha alcalina pequena tamanho AA, pacote com 2 unidades 702

Pilha Alcalina, Aaa, Tensão Nominal 1,5v. 46

PINCEL QUADRO BRANCO/MAGNÉTICO COR VERMELHA 31

Pistola de cola quente, hot melt 40w, bivolt. 19

REFIL AZUL PARA MARCADOR DE QUADRO, Refil de tinta azul para marcador hidrográfico em plástico para quadro branco,
embalagem individual lacrada. Marca BRW. Unidade.

464

REFIL PRETO PARA MARCADOR DE QUADRO, Refil de tinta preta para marcador hidrográfico em plástico para quadro branco,
embalagem individual lacrada. Marca BRW.

388

REFIL VERMELHO PARA MARCADOR DE QUADRO, Refil de tinta vermelha para marcador hidrográfico em plástico para quadro
branco, embalagem individual lacrada. Marca BRW.

412

Tesoura De Inox, Multiuso, Cabo De Polietileno Preto, Medindo Aproximada Total De 21 Cm E Medidas Aproximada Da Lamina E
De 10cm Em Aço Inoxidável.

88

Necessidade de reposição de estoque de material.
Número de servidores

82 docentes
49 técnicos administrativos

número de participantes em eventos de extensão programado com distribuição de material:
382 participantes previstos
material a ser distribuído

1 caderno espiral, pequeno (Formato: 140mm x 200mm), capa dura, 96 folhas.
1 lápis 2B
1 borracha branca, macia, n° 40.
1 caneta esferográfica azul.
1 caneta marca texto, cor amarela fluorescente.
1 pasta plástica A4, com elástico, fina, transparente.

Último processo de aquisição

Processo 23317.001684.2024-84

Empenhos:

2024NE000056 - 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES (23.390.187/0001-82)

BATERIA 9V alcalina de alta performance, não recarregável, blister lacrado com 1 unidade. (100 Unidade)

Nota Fiscal - 000210

2025NE000012 - 56.043.196 ALINE PINHEIRO DE OLIVEIRA (56.043.196/0001-56)

CARTOLINA BRANCA, Folha de papel em celulose vegetal, tipo Cartolina, tamanho aproximado 50cm x 66cm
e gramatura de 150 a 160 g/m2, cor branca lisa em ambos os lados, embalagem lacrada com 100 unidades.
(10 unidades)

LÁPIS 2B, corpo sextavado em madeira 100% reflorestada, sem borracha, na cor preta ou azul ou verde, fácil
apontabilidade, carga de grafite 2B com 2mm, escrita macia e fácil de ser apagada, atoxico. Unidade (300

unidades)

Nota Fiscal - 823463

MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA (49.464.439/0001-64)
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COLA BRANCA 1KG, cola líquida composta de poliacetato de vinila, a base dágua, lavável, atóxica, aplicação
papel, madeira, couro e tecido, secagem rápida, conteúdo 1000 gramas. Unidade (10 Unidades)

COLA BRANCA 90G, Cola líquida composta de poliacetato de vinila, a base dágua, lavável, atóxica, aplicação
papel, madeira, couro e tecido, secagem rápida, conteúdo aproximado 90g. Unidade (50 Unidades)

Empresa com registro no CADIN, impossibilitada de realizar empenho.

2025NE000011 - RC Ramos Comércio Ltda (07.048.323/0001-02)

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL com ponta metálica fina não retrátil, na cor azul, esfera de tungstênio com
diâmetro entre 0,7mm e 0,8mm, corpo transparente, hexagonal ou sextavado, composto por resina
termoplástica, orifício para passagem de ar preferencialmente lateral, ponteira em material resistente e sem
rosca, topeteira totalmente embutida no corpo e montada por pressão, tampa antiasfixiante com clipe para
fixação em bolso. Tinta a base de corantes orgânicos e solventes, secagem rápida, atóxica, traço fino com
escrita uniforme, macia, sem falhas ou borrões, comprimento mínimo de escrita não inferior 1900m certificado
pelo fabricante. Corpo, ponteira, topeteira e tampa devem ser isentas de rebarbas ou arestas que causem
desconforto durante o uso. Padrão bic cristal ou superior. Unidade. (1000 unidades)

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA com ponta metálica fina não retrátil, na cor vermelha, esfera de
tungstênio com diâmetro entre 0,7mm e 0,8mm, corpo transparente e hexagonal ou sextavado composto por
resina termoplástica, orifício para passagem de ar preferencialmente lateral, ponteira em material resistente e
sem rosca, topeteira totalmente embutida no corpo e montada por pressão, tampa antiasfixiante com clipe para
fixação em bolso. Tinta a base de corantes orgânicos e solventes, secagem rápida, atóxica, traço fino com
escrita uniforme, macia, sem falhas ou borrões, comprimento mínimo de escrita não inferior 1900m certificado
pelo fabricante. Corpo, ponteira, topeteira e tampa devem ser isentas de rebarbas ou arestas que causem
desconforto durante o uso. Padrão bic cristal ou superior. Unidade.(500 unidades)

CANETA MARCA TEXTO AMARELO, Marcador de texto tipo hidrográfico com tinta fluorescente translúcida a
base dágua na cor amarela, atóxica, não recarregável, ponta em poliéster chanfrada com até 4mm para escrita
em papel, corpo cilíndrico liso com no máximo 10 mm de diâmetro, tampa com clipe para fixação em bolso.
Unidade (48 unidades)

Nota Fiscal - 019268

2024NE000055 - RC Ramos Comércio Ltda (07.048.323/0001-02)

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR AZUL, Marcador hidrográfico em plástico para quadro branco e
magnético, cor azul, recarregável por troca de refil e ponta substituível, tinta atóxica de fácil remoção. Ponta
indeformável de poliéster de aproximadamente 6.0 mm (5,4-6,6), com extremidade arredondada e macia, traço
com aproximadamente 2,3 mm (1,9-2,7), linear, uniforme e sem falhas, UNIDADE (240 unidades)

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR PRETA,Marcador hidrográfico em plástico para quadro branco e
magnético, cor preta, recarregável por troca de refil e ponta substituível, tinta atóxica de fácil remoção. Ponta
indeformável de poliéster de aproximadamente 6.0 mm (5,4-6,6), com extremidade arredondada e macia, traço
com aproximadamente 2,3 mm (1,9-2,7), linear, uniforme e sem falhas, UNIDADE (240 unidades)

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA, Marcador hidrográfico em plástico para quadro
branco e magnético, cor vermelha, recarregável por troca de refil e ponta substituível, tinta atóxica de fácil
remoção. Ponta indeformável de poliéster de aproximadamente 6.0 mm (5,4-6,6), com extremidade
arredondada e macia, traço com aproximadamente 2,3 mm (1,9-2,7), linear, uniforme e sem falhas, UNIDADE
(240 unidades)

PISTOLA DE COLA-QUENTE elétrica, bivolt (110-220V AC), potência mínima de 40W, aquecimento tipo TPC,
alimentação por longo gatilho para adesivo 11mm, Unidade. (20 unidades)

Nota Fiscal - 018083

2024NE000054 - UTIBRINK COMERCIO & REPRESENTACOES LTDA (03.719.870/0001-03)
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APAGADOR QUADRO BRANCO, com base de plástico reforçado, feltro substituível, macio e resistente, estojo
com capacidade para dois marcadores. Compatível com os itens 087, 088 e 089 deste edital. Unidade. (100

unidades)

CAPA ENCADERNAÇÃO PRETA em laminado de polipropileno na cor preta, uma face lisa e a outra
texturizada, espessura aproximada de 0,30mm e formato A4 (210mm x 297mm). Pacote lacrado com 100
unidades. (5 unidades)

CESTO DE LIXO produzido em polipropileno, formato cilindrico, capacidade 15 litros, sem tampa, na cor preta,
tamanho aproximado 30cm x 24cm. Unidade (30 unidades)

PAPEL COUCHÊ 180G, papel formato A4, gramatura 180g/m², tamanho 210mm x 297mm, excelente resultado
para impressão jato de tinta e laser, embalagem lacrada com 50 folhas. (20 unidades)

PILHA ALCALINA AA, Pilha tipo alcalina, tamanho AA, voltagem 1,5v, não recarregável, blister lacrado com 2
unidades. (100 unidades)

PILHA ALCALINA AAA, Pilha tipo alcalina, tamanho AAA, voltagem 1,5v, não recarregável, blister lacrado com
2 unidades. (100 unidades)

REFIL AZUL PARA MARCADOR DE QUADRO, Refil de tinta azul para marcador hidrográfico em plástico para
quadro branco, embalagem individual lacrada. O produto deve ser compatível com o item 88 deste edital. (600

unidades)

REFIL PRETO PARA MARCADOR DE QUADRO, Refil de tinta preta para marcador hidrográfico em plástico
para quadro branco, embalagem individual lacrada. O produto deve ser compatível com o item 89 deste edital.
(600 unidades)

REFIL VERMELHO PARA MARCADOR DE QUADRO, Refil de tinta vermelha para marcador hidrográfico em
plástico para quadro branco, embalagem individual lacrada. O produto deve ser compatível com o item 90 deste
edital. (600 unidades)

TESOURA MULTIUSO em aço inoxidavel, cabo anatômico emborrachado, comprimento total aproximado
21cm. Embalagem individual. Unidade (50 unidades)

Nota Fiscal - 004532

Nota Fiscal - 004577

2025NE000013 - VRM COMERCIO E SERVICOS LTDA (31.868.626/0001-48)

ESTILETE 18MM em termoplástico anatômico, podendo ser emborrachado, cores sortidas, sistema de trava,
lâmina em aço carbono com 18mm de largura, guia metálica, embalagem individual. (50 unidades)

Nota Fiscal - 004013

Com base no exposto, foram estimados os seguintes itens e quantitativos:

 ITEM   CATMAT  DESCRIÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

 QUANTIDADE 

1 232729

Apagador Quadro Branco
Material Base: Feltro
Material Corpo: Plástico
Comprimento: 15 CM
Largura: 6 CM
Altura: 5 CM

(Dimensões mínimas)

Unidade 100

Pincel Quadro Branco / Magnético
Material: Plástico

Material Ponta: Feltro
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2 629410 Tipo Carga: Recarregável
Cor: Diversas

(Podendo ser solicitados nas seguintes cores: Preto, Azul e Vermelho)

Unidade 720

3 392220

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Azul

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade 600

4 392221

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Preta

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade 600

5 392222

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Vermelha

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade 600

6 313931

Bateria Não Recarregável
Tipo: Lithium

Aplicação: Máquina Fotográfica
Características Adicionais: Modelo Cr2032

Voltagem: 3 V

Unidade 200

7 321583

Bateria Não Recarregável
Aplicação: Alimentação Circuito Eletrônico

Características Adicionais: Similar A Bateria Mn1604
Sistema Eletroquímico: Alcalina

Tensão Nominal: 9 V
Normas Técnicas: Nema/Ansi 1604a; Iec 6lr61
Faixa Temperatura De Trabalho: 20 A 54 °C

Unidade 100

8 231790

Pilha
Tamanho: Pequena
Tipo: Alcalina
Modelo: AA

Pacote com 02 unidades 100

9 231788

Pilha
Tamanho: Pequena
Tipo: Alcalina
Modelo: AAA

Pacote com 02 unidades 100

10 206995

Barbante Algodão
(cada rolo deve possuir no mínimo 250g e ser lacrado individualmente)

Quantidade Fios: 8 UN
Acabamento Superficial: Cru

Unidade 100

11 229248

Papel Recado Auto-Adesivo com 100 folhas adesivas
Material: Celulose Vegetal Acrílica Com Adesivo

Gramatura: 90 G/M2
Comprimento: 76 MM
Largura: 102 MM
Cor: Amarelo

(Dimensões mínimas)

Unidade 200

12 467376

Borracha Apagadora Escrita
Material: Latex

Comprimento: 25 MM
Largura: 35 MM
Altura: 8 MM
Cor: Branca

(Dimensões mínimas)

Unidade 500
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13 332978

Caderno
Material: Celulose Vegetal
Comprimento: 202 MM
Largura: 140 MM

Quantidade Folhas: 96 FL
Apresentação: Espiral

Características Adicionais: Folha Pautada E Capa Dura

Unidade 500

14 628592

Caneta Esferográfica
Material: Acrílico Transparente
Quantidade Cargas: 1 UN
Material Ponta: Esfera
Tipo Escrita: Fina 0.7
Cor Tinta: Azul

Características Adicionais: Em Formato Hexagonal

Unidade 1.000

15 628593

Caneta Esferográfica
Material: Acrílico Transparente
Quantidade Cargas: 1 UN
Material Ponta: Esfera
Tipo Escrita: Fina 0.7
Cor Tinta: Vermelha

Características Adicionais: Em Formato Hexagonal

Unidade 500

16 477113

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico

Tipo Ponta: Chanfrada
Cor: Fluorescente Amarela

Tipo: Base Água
Características Adicionais: Secagem Rápida

Unidade 600

17 412252

Cartolina
Material: Celulose Vegetal
Gramatura: 150 G/M2
Comprimento: 660 MM
Largura: 500 MM
Cor: Branca

Pacote com 10 unidades 10

18 327605

Cartolina
Material: Celulose Vegetal
Gramatura: 150 G/M2
Comprimento: 660 MM
Largura: 500 MM
Cor: Variada

Pacote com 10 unidades 50

19 346055

Cola Branca 1KG
Composição: Poliacetato De Vinila

Cor: Branca
Aplicação: Papel, Madeira E Tecido
Características Adicionais: Atóxica

Tipo: Líquido

Unidade 20

20 346055

Cola Branca 90G
Composição: Poliacetato De Vinila

Cor: Branca
Aplicação: Papel, Madeira E Tecido
Características Adicionais: Atóxica

Tipo: Líquido

Unidade 200

21 470836

Envelope
Material: Kraft

Modelo: Saco Padrão
Tamanho (C X L): 229 X 324 MM

Cor: Natural
Gramatura: 75 G/M2

Pacote com 100 unidades 20

22 622133

Estilete
Tipo: Com Trava
Espessura: 18 MM

Material Corpo: Polipropileno
Características Adicionais: Lâmina De Aço Carbono

Unidade 100

Fita Adesiva
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23 289017

Material: Polipropileno Transparente
Tipo: Monoface
Largura: 12 MM
Comprimento: 40 M

Cor: Incolor
Aplicação: Multiuso

Unidade 240

24 274812

Porta-Fita Adesiva
Material: Acrílico

Cor: Preta
Características Adicionais: Miolo Fixador De Rolo

(Compatível com o item 23)

Unidade 50

25 624178

Corretivo Fita
Material: Polietileno
Comprimento: 6 M
Largura: 5 MM

Aplicação: Apagar Caneta Esferográfica
Características Adicionais: Não Tóxico E Certificado Pelo Inmetro

Unidade 200

26 392212

Lápis
Tipo: Atóxico
Cor: Preta

Material: Resina
Dureza Carga: Hb2

Unidade 500

27 483447

Pasta Arquivo
Material: Polipropileno Transparente

Tipo: Com Abas
Largura: 232 MM
Altura: 332 MM
Cor: Cristal

Aplicação: Material De Expediente E Escritorio
Características Adicionais: Com Elástico

Tamanho: Ofício

Unidade 500

28 357390

Papel Auto-Adesivo
Material: Plástico
Comprimento: 25 M
Largura: 45 CM

Características Adicionais: Não Resseca, Transparente
Acabamento Superficial: Brilhante

Unidade 30

29 416053

Tesoura
Material: Aço Inoxidável
Material Cabo: Plástico
Comprimento: 23 CM

Características Adicionais: Sem Ponta
(Dimensões mínimas)

Unidade 50

30 284808

Cola pacote com 1kg
Composição: Silicone

Aplicação: Pistola Quente
Características Adicionais: Com 11 Mm De Diâmetro E 30 Cm De

Comprimento
Tipo: Bastão

KG 30

31 278687

Pistola Aplicadora
Tensão Alimentação: Bivolt

Potência: 40 W
Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C

Aplicação: Colagem
Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11 mm

(Compatível com o item 30)

Unidade 50

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 32.010,80
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O valor estimado da contratação foi calculado conforme detalhado na Pesquisa de Preços , disponível para a42/2026

consulta de seu inteiro teor no processo 23322.000314.2026-12.

Elaborada nos moldes da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021, ela utilizou os parâmetros previstos nos incisos I,
II e III do artigo 5°.

Deste modo, o valor estimado da contratação é de R$ 32.010,80 (trinta e dois mil e dez reais e oitenta centavos)
, conforme memória de cálculo apresentada abaixo:

ITEM Unidade de medida Quantidade Valor estimado unitário Valor estimado total

1 Unidade 100 R$ 3,49 R$ 349,00

2 Unidade 720 R$ 7,73 R$ 5.565,60

3 Unidade 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00

4 Unidade 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00

5 Unidade 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00

6 Unidade 200 R$ 1,35 R$ 270,00

7 Unidade 100 R$ 7,20 R$ 720,00

8 Pacote com 02 unidades 100 R$ 2,99 R$ 299,00

9 Pacote com 02 unidades 100 R$ 3,05 R$ 305,00

10 Unidade 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00

11 Unidade 200 R$ 2,87 R$ 574,00

12 Unidade 500 R$ 0,40 R$ 200,00

13 Unidade 500 R$ 5,97 R$ 2.985,00

14 Unidade 1.000 R$ 0,85 R$ 850,00

15 Unidade 500 R$ 0,68 R$ 340,00

16 Unidade 600 R$ 0,75 R$ 450,00

17 Pacote com 10 unidades 10 R$ 8,40 R$ 84,00

18 Pacote com 10 unidades 50 R$ 8,54 R$ 427,00

19 Unidade 20 R$ 13,30 R$ 266,00

20 Unidade 200 R$ 3,83 R$ 766,00

21 Pacote com 100 unidades 20 R$ 31,25 R$ 625,00

22 Unidade 100 R$ 1,93 R$ 193,00

23 Unidade 240 R$ 0,98 R$ 235,20

24 Unidade 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00

25 Unidade 200 R$ 2,99 R$ 598,00

26 Unidade 500 R$ 0,30 R$ 150,00

27 Unidade 500 R$ 1,94 R$ 970,00

28 Unidade 30 R$ 58,77 R$ 1.763,10

29 Unidade 50 R$ 9,10 R$ 455,00

30 KG 30 R$ 36,53 R$ 1.095,90

31 Unidade 50 R$ 17,50 R$ 875,00

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 32.010,80

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento consiste em dividir a solução em itens ou os itens em lotes, em que cada parte será um objeto de
licitação autônomo, a ser, portanto, licitado ou adjudicado separadamente, conforme regra a ser observada nas
licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto na alínea b do inciso V do art. 40 e art. 47, parágrafo 1°
da Lei 14.133/21.

Segundo preconiza a Súmula TCU 247:
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“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

O objetivo do parcelamento é ampliar a competição com vistas à economicidade, devendo ser realizado desde que
seja tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

A expectativa é possibilitar a participação de maior número de licitantes que não teriam capacidade ou condições de
atender aos requisitos de habilitação para disputar a totalidade do objeto, mas que podem fazê-lo com relação a
frações da prestação.

Supõe-se que a ampliação da disputa levará os participantes a apresentarem propostas mais vantajosas, resultando
na redução do valor global a ser desembolsado pela Administração e evitando a concentração de mercado.

Todavia, o   Acórdão 5260/2011-TCU-Primeira Câmara, previu em seu enunciado que é cabível a realização de
contratação com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de
uma mesma natureza e que guardem correlação entre si.

(https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:5260%20ANOACORDAO:2011%
20COLEGIADO:%22Primeira%20C%C3%A2mara%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc
/0)

O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo do agrupamento de itens
em lotes, que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si, admitir julgamento com base em um mesmo critério e
permitir execução por um mesmo fornecedor, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige justificativa adequada e
consistente, já que ao menos em tese reduz a competitividade, na medida que impõe a cotação do global ou de todos
os itens que compõem cada lote pelos particulares, e pode também não resultar na escolha da proposta efetivamente
mais vantajosa, em virtude de o julgamento considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o
caso, e não dos itens isolados.

Bem por isso é que a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e deve
ser precedida de estudos do mercado específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem
sob a ótica técnica e/ou econômica. 

Neste sentido, esclarecemos que a análise realizada aponta pela não adoção do parcelamento de parte do objeto da
presente contratação, tendo como fundamento a necessidade de compatibilidade entre os itens, conforme destacado
abaixo:

GRUPO  ITEM   CATMAT  DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE
MEDIDA

 QUANTIDADE 

 

GRUPO
01

2 629410

Pincel Quadro Branco / Magnético
Material: Plástico

Material Ponta: Feltro
Tipo Carga: Recarregável

Cor: Diversas
(Podendo ser solicitados nas seguintes cores: Preto, Azul e Vermelho)

Unidade 720

3 392220

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Azul

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade 600

Refil Tinta
Material: Tinta
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4 392221
Cor: Preta

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade 600

5 392222

Refil Tinta
Material: Tinta
Cor: Vermelha

Capacidade: 5,50 ML
Aplicação: Pincel Quadro Branco

(Capacidade mínima)
(O produto deve ser compatível com o item 02)

Unidade 600

 

GRUPO
02

23 289017

Fita Adesiva
Material: Polipropileno Transparente

Tipo: Monoface
Largura: 12 MM
Comprimento: 40 M

Cor: Incolor
Aplicação: Multiuso

Unidade 240

24 274812

Porta-Fita Adesiva
Material: Acrílico

Cor: Preta
Características Adicionais: Miolo Fixador De Rolo

(Compatível com o item 23)

Unidade 50

 

GRUPO
03

30 284808

Cola pacote com 1kg
Composição: Silicone

Aplicação: Pistola Quente
Características Adicionais: Com 11 Mm De Diâmetro E 30 Cm De

Comprimento
Tipo: Bastão

KG 30

31 278687

Pistola Aplicadora
Tensão Alimentação: Bivolt

Potência: 40 W
Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C

Aplicação: Colagem
Características Adicionais: Diâmetro Entrada Bastão 11 mm

(Compatível com o item 30)

Unidade 50

Desta forma, para fins de contratação neste certame.será adotado o parcelamento parcial

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatas e/ou interdependentes à contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 2026, sob  , conformeDFD n° 38/2026
detalhamento a seguir:

 10779511000107-0-000001/2026ID PCA no PNCP:

 29/01/2025Data de publicação no PNCP:

255Id do item no PCA: 
7510 - Artigos para escritórioClasse/Grupo: 

 158139-261/2026Identificador da futura contratação:
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação destinada à aquisição de material de expediente tem por finalidade assegurar o pleno funcionamento
das atividades administrativas e pedagógicas da escola, disponibilizando os recursos necessários à execução
contínua e eficiente dos serviços rotineiros da unidade escolar.

Entre os principais benefícios a serem alcançados, destacam-se:

Continuidade das atividades escolares e administrativas, evitando interrupções por falta de materiais essenciais
ao funcionamento da unidade;
Melhoria da organização interna, proporcionando suporte adequado aos setores administrativos, secretaria,
coordenação e corpo docente;
Apoio às atividades pedagógicas, disponibilizando materiais indispensáveis para preparação de aulas,
avaliações, projetos e demais ações educacionais;
Maior eficiência e agilidade nos processos internos, com recursos adequados para registro, comunicação e
controle documental;
Redução de compras emergenciais e fragmentadas, possibilitando melhor planejamento das aquisições e maior
economicidade para a Administração;
Melhoria no atendimento à comunidade escolar, oferecendo melhores condições de trabalho aos servidores e
suporte adequado aos alunos e responsáveis.

Dessa forma, a aquisição pretendida contribuirá diretamente para a manutenção da qualidade dos serviços prestados
pela instituição de ensino, fortalecendo a gestão escolar e o ambiente educacional.

13. Providências a serem Adotadas

Após a homologação do certame, o setor de Compras e Licitações deverá comunicar aos requisitantes responsáveis
pelo certame a disponibilidade do material para empenhamento.

De acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724, de
16 de maio de 2012, deverá haver disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente
na internet:

a) cópia integral do termo de referência;

b) notas de empenho emitidas.

Conforme a orientação Normativa 86/2024:

“Nas contratações diretas, a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma dos artigos 94, inc. II, e 174 da Lei nº 14.133, de 2021, supre a exigência de publicidade prevista no
artigo 72, p. único, do mesmo diploma.”

A divulgação do instrumento substitutivo do termo de contrato (nota de empenho) é condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 e deverá ocorrer
em até 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, no caso de contratações diretas (art. 94; II).

Destaca-se, ainda, a necessidade de consulta ao Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e
entidades federais (CADIN) junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN)  antes de formalizar novos
convênios, acordos, ajustes, contratos ou aditamentos, conforme posicionamento exarado no item 55 do PARECER n.
01819/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU, após consulta formulada pelo Campus Itaperuna sobre a Lei nº 14.973/2024, que
alterou a Lei nº 10.522 /2002, introduzindo nela o artigo 6º-A.

Link de acesso ao parecer: https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1734356286.
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O fiscal do contrato, por sua vez, deverá providenciar adequadas condições de armazenamento dos produtos
adquiridos no presente certame, bem como controle rigoroso do estoque, para evitar o desabastecimento.

Em relação ao recebimento definitivo dos materiais e posterior ateste na nota fiscal, é sabido que servidores, que
realizarem o(s) pedido(s), deverão verificar o cumprimento das exigências estabelecidas nos documentos de
planejamento desta contratação. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não haverá impactos ambientais decorrentes da contratação que sejam necessários ser pormenorizados nesse
estudo técnico preliminar.

A contratação será executada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5 da Instrução
Normativa SLTI/MP n.º 1, de 2010 e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Consultoria-Geral da União disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-br/.

A Contratada deverá seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e
quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes.

A Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos.

A empresa vencedora deverá adotar, como boas práticas a serem desempenhados por intermédio de seus
profissionais no desempenho de suas atividades:

a otimização dos recursos materiais;
a redução de desperdícios e o consumo consciente de energia e água e outros recursos; e
instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de

Resíduos Sólidos.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as justificativas apresentadas no presente documento, considera-se viável a presente contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA PINHEIRO
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Membro da comissão de contratação

Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 14:04:30.

 

 

 

 

 

 

JULIANA BAPTISTA SIMOES

Membro da comissão de contratação

Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 14:48:13.

 

 

 

 

 

 

SYLVIA LORRAYNE DA COSTA GENTIL

Membro da comissão de contratação

Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 19:26:36.
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Fwd: Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21 no planejamento dos processos de aquisição/
contratação em 2026

De Adriano Baita Alves <adriano.alves@iff.edu.br>

Para Sylvia Gentil <sylvia.gentil@iff.edu.br>

Responder para <adriano.alves@iff.edu.br>

Responder para <adriano.alves@iff.edu.br>

Data 2026-02-04 14:53

Boa tarde.

Segue para ciência.

---

Att,

Adriano Baita Alves

Coordenação de Compras e Licitações

IFF - Campus Itaperuna

Tel. (22) 3826-2300 - Ramal 20

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21 no planejamento dos processos de aquisição/contratação em 2026

Data: 04/02/2026 13:48

De: Eduardo Fleming <egirao@iff.edu.br>

Para: adriano.alves@iff.edu.br

Oi Adriano, boa tarde!

Atualmente, estamos em fase de planejamento inicial para essa implantação. Já houve diálogo com um servidor da Reitoria

que ficará responsável por essa atividade, a qual, inclusive, integra o escopo de sua pesquisa de mestrado.

Ressaltamos, contudo, que o trabalho ainda se encontra em estágio preliminar, sem a consolidação de um plano definitivo.

Diante desse cenário, temos incluído, nos processos administrativos, ofícios de justificativa que contextualizam a iniciativa

e registram as ações em curso.

Encaminho, abaixo, o link do ofício mais recente sobre o tema, que poderá ser utilizado como modelo, com as devidas

adequações à realidade e às especificidades da contratação de cada campus.

https://suap.iff.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/714247/

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Att,

Em 04/02/2026 13:37, Adriano Baita Alves escreveu:

Prezado, boa tarde.

Considerando o andamento dos processos de aquisição/contratação em 2026, na elaboração dos documentos de planejamento

precisamos mencionar se a demanda na prevista no Plano Logística Sustentável o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU

e CGU.

Sendo assim, solicito informações sobre a elaboração do Plano Diretor de Logística Sustentável do IFF.

---

Att,

Adriano Baita Alves

Coordenação de Compras e Licitações

IFF Webmail :: Fwd: Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21 no planejamen... https://webmail2.iff.edu.br/mail/?_task=mail&_safe=1&_uid=1836&_mbox=...

1 of 3 10/03/2026, 13:49



IFF - Campus Itaperuna

Tel. (22) 3826-2300 - Ramal 20

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21

Data: 04/02/2026 10:47

De: sylvia.gentil@iff.edu.br

Para: Adriano Baita Alves <adriano.alves@iff.edu.br>

Prezado coordenador,

Solicito atualização sobre o andamento da elaboração do Plano Diretor de Logística Sustentável do Instituto

Federal Fluminense para informar na elaboração dos documentos de planejamento das contratações, referentes aos

processos nos quais integrarei a equipe de planejamento da contratação.

Desde já, agradeço o retorno.

Sylvia Gentil.

-------- Mensagem original --------

Assunto: Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21

Data: 2024-07-30 15:34

De: Gabinete Reitoria <reitoria@iff.edu.br>

Para: sylvia.gentil@iff.edu.br

Cópia: compras.itaperuna@iff.edu.br, patrimonio.itaperuna@iff.edu.br, Fernando Nunes de Souza Santos

<fernando.santos@iff.edu.br>

Responder para:reitoria@iff.edu.br

Oi Sylvia, obrigada pelo apontamento.

Faremos a recomposição do Núcleo de Sustentabilidade do IFF para que seja providenciado o documento.

Cordialmente,

Adriana Lima de Sousa

Diretoria Executiva

Reitoria

tel: (22) 2737-5693

www.iff.edu.br

-------- Mensagem original --------

Assunto:Plano Logística Sustentável 14.133/21

Data: 2024-07-29 13:47

De: sylvia.gentil@iff.edu.br

Para: Gabinete Reitoria <reitoria@iff.edu.br>

Cópia: Setor de Compras e Contratos <compras.itaperuna@iff.edu.br>, CPACI <patrimonio.itaperuna@iff.edu.br>

Prezados, boa tarde!

Ao consultar o Instrumento de Padronização de Procedimentos da Contratação da AGU para elaborar documentos de

planejamento para algumas contratações, observamos a necessidade de consultar o Plano Diretor de Logística

Sustentável do órgão.

Tentamos buscá-lo no site do Instituto, todavia, só localizamos a informação de que um grupo de trabalho fora instituído

para sua elaboração. Poderia informar o número da portaria para mencionarmos nos Estudos Técnicos Preliminares?

IFF Webmail :: Fwd: Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21 no planejamen... https://webmail2.iff.edu.br/mail/?_task=mail&_safe=1&_uid=1836&_mbox=...
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Desde já, agradeço.

Sylvia Gentil.

IFF Webmail :: Fwd: Re: Plano Logística Sustentável 14.133/21 no planejamen... https://webmail2.iff.edu.br/mail/?_task=mail&_safe=1&_uid=1836&_mbox=...
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Pesquisar: Pistola Aplicadora

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 10792 Material PISTOLA APLICADORA R$ 555,10

 2024 10792 Material PISTOLA APLICADORA R$ 2.165,40

 2023 10792 Material PISTOLA APLICADORA R$ 509,17

 2022 10792 Material PISTOLA APLICADORA R$ 167,78

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).

Relatório de material por PDMs :: Contratos.gov.br https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/consulta...
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Pesquisar: Tesoura

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 03442 Material TESOURA R$ 232,00

 2024 03442 Material TESOURA R$ 520,18

 2024 12689 Material TESOURA FUNILARIA R$ 153,98

 2024 19854 Material TESOURA INSTRUMENTAL R$ 868,05

 2024 00249 Material TESOURA R$ 1.162,30

 2023 03442 Material TESOURA R$ 49,90

 2023 01374 Material TESOURA PODA R$ 161,61

 2023 00249 Material TESOURA R$ 3.667,42

 2022 01374 Material TESOURA PODA R$ 299,00

 2022 12689 Material TESOURA FUNILARIA R$ 64,92

 2022 00249 Material TESOURA R$ 1.223,28

 2021 01096 Material TESOURA MECÂNICA R$ 19,70

 2021 01374 Material TESOURA PODA R$ 29,90

 2021 19854 Material TESOURA INSTRUMENTAL R$ 84,99

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).

Relatório de material por PDMs :: Contratos.gov.br https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/consulta...
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Pesquisar: Papel Auto-Adesivo

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

Nenhum registro encontrado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Pasta Arquivo

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2024 00020 Material PASTA ARQUIVO R$ 30.984,76

 2023 00020 Material PASTA ARQUIVO R$ 24.622,82

 2022 00020 Material PASTA ARQUIVO R$ 587,70

 2021 00020 Material PASTA ARQUIVO R$ 489,75

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).

Relatório de material por PDMs :: Contratos.gov.br https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/consulta...
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Pesquisar: Lápis

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00012 Material LÁPIS PRETO R$ 693,00

 2025 00016 Material LÁPIS DE COR R$ 36,36

 2025 18768 Material LÁPIS R$ 228,60

 2024 00012 Material LÁPIS PRETO R$ 1.407,00

 2024 00016 Material LÁPIS DE COR R$ 115,14

 2024 18768 Material LÁPIS R$ 819,22

 2024 00046 Material APONTADOR LÁPIS R$ 289,23

 2024 00047 Material PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE R$ 114,70

 2023 00012 Material LÁPIS PRETO R$ 1.643,00

 2023 00046 Material APONTADOR LÁPIS R$ 595,20

 2023 00047 Material PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE R$ 584,08

 2021 00012 Material LÁPIS PRETO R$ 136,00

 2021 18768 Material LÁPIS R$ 224,00

 2021 00046 Material APONTADOR LÁPIS R$ 28,80

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Corretivo Fita

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2024 15014 Material CORRETIVO FITA R$ 688,04

 2023 15014 Material CORRETIVO FITA R$ 1.435,50

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Porta-Fita Adesiva

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2024 00106 Material PORTA-FITA ADESIVA R$ 762,30

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).

Relatório de material por PDMs :: Contratos.gov.br https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/consulta...

1 of 1 17/04/2026, 10:46



Pesquisar: Fita Adesiva

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2026 18071 Material FITA ADESIVA R$ 1.960,98

 2025 18071 Material FITA ADESIVA R$ 6.421,65

 2025 07556 Material FITA ADESIVA EMBALAGEM R$ 308,40

 2024 00106 Material PORTA-FITA ADESIVA R$ 762,30

 2024 18071 Material FITA ADESIVA R$ 17.644,05

 2023 18071 Material FITA ADESIVA R$ 13.862,61

 2022 18071 Material FITA ADESIVA R$ 1.368,90

 2022 00111 Material BASE FITA ADESIVA R$ 105,00

 2021 18071 Material FITA ADESIVA R$ 1.124,65

 2021 00111 Material BASE FITA ADESIVA R$ 154,00

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Item Empenho Unidade Emitente do Empenho Valor Tipo Empenho

481470 - FITA ADESIVA, LARGURA 18 MM, MATERIAL CREPE, TIPO ADESIVA 2026NE000118 158274 - IFF/CAMPUS CAMPOS R$ 28,98 Compra

463202 - FITA ADESIVA, MATERIAL ACETATO, TIPO MONOFACE, LARGURA 45 MM,... 2026NE000117 158274 - IFF/CAMPUS CAMPOS R$ 225,00 Compra

615989 - Fita Adesiva - material: plástico, tipo: rotuladora, largura:... 2026NE000029 158387 - IFF/CAMPUS B.J. ITA R$ 1.707,00 Compra

25 registros por página
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Pesquisar: Estilete

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 01499 Material ESTILETE R$ 594,20

 2024 01499 Material ESTILETE R$ 509,24

 2024 15543 Material LÂMINA ESTILETE R$ 23,50

 2023 01499 Material ESTILETE R$ 4.088,04

 2022 01499 Material ESTILETE R$ 832,90

 2021 01499 Material ESTILETE R$ 541,80

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Envelope

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 19705 Material ENVELOPE R$ 2.617,50

 2025 06589 Material ENVELOPE PLÁSTICO R$ 1.244,56

 2024 19705 Material ENVELOPE R$ 3.687,50

 2024 14156 Material ENVELOPE PLÁSTICO ABA ADESIVA R$ 8.900,00

 2023 06589 Material ENVELOPE PLÁSTICO R$ 2.865,10

 2022 19705 Material ENVELOPE R$ 65,00

 2022 06589 Material ENVELOPE PLÁSTICO R$ 29,00

 2021 19705 Material ENVELOPE R$ 565,00

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).

Relatório de material por PDMs :: Contratos.gov.br https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/consulta...
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Pesquisar: Cola

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2026 13894 Material COLA R$ 75,60

 2026 19765 Material ACHOCOLATADO R$ 69,00

 2025 04080 Material CADEIRA ESCOLAR R$ 80.900,00

 2025 17368 Material CONJUNTO ESCOLAR R$ 59.250,00

 2025 13894 Material COLA R$ 1.537,30

 2025 11908 Material SACOLA R$ 3.172,40

 2025 14969 Material SUBSTRATO AGRÍCOLA R$ 9.792,70

 2025 19765 Material ACHOCOLATADO R$ 12.001,20

 2024 04080 Material CADEIRA ESCOLAR R$ 16.900,00

 2024 13894 Material COLA R$ 3.174,72

 2024 11908 Material SACOLA R$ 4.935,00

 2024 19765 Material ACHOCOLATADO R$ 8.965,80

 2024 30165 Material CONJUNTO MATERIAL ESCOLAR R$ 699,40

 2023 12593 Material TELA EXCLUIDORA - APICOLA R$ 2.478,00

 2023 04661 Material CARTEIRA ESCOLAR R$ 106.750,00

 2023 07588 Material TRANSFERIDOR ESCOLAR R$ 1.142,10

 2023 02104 Material ADESIVO COLAGEM R$ 760,00

 2023 13894 Material COLA R$ 5.343,24

 2023 11908 Material SACOLA R$ 5.587,96

 2023 14969 Material SUBSTRATO AGRÍCOLA R$ 5.040,00

 2023 19764 Material CHOCOLATE R$ 4.133,35

 2023 19765 Material ACHOCOLATADO R$ 19.256,90

 2022 04661 Material CARTEIRA ESCOLAR R$ 110.689,60

 2022 13894 Material COLA R$ 425,90

 2022 19764 Material CHOCOLATE R$ 2.292,00

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Item Empenho Unidade Emitente do Empenho Valor Tipo Empenho

435080 - COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO- PVA, COR BRANCA, APLICAÇÃ... 2026NE000050 158386 - IFF/CAMPUS GUARUS R$ 75,60 Compra

25 registros por página
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Pesquisar: Cartolina

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00172 Material CARTOLINA R$ 2.290,95

 2024 00172 Material CARTOLINA R$ 5.548,40

 2022 00172 Material CARTOLINA R$ 394,40

 2021 00172 Material CARTOLINA R$ 197,20

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página
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Pesquisar: Caneta Marca-Texto

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 18075 Material CANETA MARCA-TEXTO R$ 123,50

 2024 18075 Material CANETA MARCA-TEXTO R$ 2.218,84

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Caneta Esferográfica

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00099 Material CANETA ESFEROGRÁFICA R$ 2.706,00

 2024 00099 Material CANETA ESFEROGRÁFICA R$ 8.933,60

 2023 00099 Material CANETA ESFEROGRÁFICA R$ 6.591,12

 2022 00099 Material CANETA ESFEROGRÁFICA R$ 86,00

 2021 00099 Material CANETA ESFEROGRÁFICA R$ 129,00

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página
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Pesquisar: Caderno

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00196 Material CADERNO R$ 1.582,50

 2024 00196 Material CADERNO R$ 10.467,30

 2023 00196 Material CADERNO R$ 1.933,90

 2022 00196 Material CADERNO R$ 241,00

 2021 00196 Material CADERNO R$ 144,60

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Borracha Apagadora Escrita

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2024 00205 Material BORRACHA APAGADORA ESCRITA R$ 1.662,52

 2023 00205 Material BORRACHA APAGADORA ESCRITA R$ 113,10

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Papel Recado Auto-Adesivo

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

Nenhum registro encontrado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página
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Pesquisar: Barbante Algodão

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00080 Material BARBANTE ALGODÃO R$ 648,92

 2024 00080 Material BARBANTE ALGODÃO R$ 1.009,00

 2023 00080 Material BARBANTE ALGODÃO R$ 1.100,97

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Pilha

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2026 10708 Material PILHA R$ 1.006,40

 2025 10708 Material PILHA R$ 396,00

 2024 10708 Material PILHA R$ 12.642,36

 2023 13684 Material EMPILHADEIRA R$ 7.696,00

 2023 10708 Material PILHA R$ 17.669,24

 2023 19204 Material SUPORTE PARA PILHA R$ 40,00

 2023 10710 Material PILHA RECARREGAVEL R$ 229,30

 2022 10708 Material PILHA R$ 1.028,90

 2021 10708 Material PILHA R$ 255,70

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Item Empenho Unidade Emitente do Empenho Valor Tipo Empenho

419860 - PILHA, TAMANHO PALITO, MODELO AAA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS... 2026NE000013 158468 - IFF/CAMPU CABO FRIO R$ 439,00 Compra

419860 - PILHA, TAMANHO PALITO, MODELO AAA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS... 2026NE000052 158386 - IFF/CAMPUS GUARUS R$ 256,00 Compra

419859 - PILHA, TAMANHO PEQUENA, MODELO AA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS... 2026NE000013 158468 - IFF/CAMPU CABO FRIO R$ 311,40 Compra

25 registros por página
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Pesquisar: Bateria Não Recarregável

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2026 03479 Material BATERIA NÃO RECARREGÁVEL

 2025 03479 Material BATERIA NÃO RECARREGÁVEL

 2024 03479 Material BATERIA NÃO RECARREGÁVEL

 2023 03479 Material BATERIA NÃO RECARREGÁVEL

 2022 03479 Material BATERIA NÃO RECARREGÁVEL

 2021 03479 Material BATERIA NÃO RECARREGÁVEL

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Item Empenho Unidade Emitente do Empenho Valor

234354 - BATERIA NÃO RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA, VOLTAGEM 9 V, APLICA... 2026NE000050 158386 - IFF/CAMPUS GUARUS R$ 649,00

25 registros por página
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Pesquisar: Refil Tinta

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00153 Material REFIL TINTA R$ 6.141,60

 2024 00153 Material REFIL TINTA R$ 12.441,90

 2023 00153 Material REFIL TINTA R$ 8.994,04

 2022 00153 Material REFIL TINTA R$ 2.227,95

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Apagador Quadro Branco

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 00279 Material APAGADOR QUADRO BRANCO R$ 642,00

 2024 00279 Material APAGADOR QUADRO BRANCO R$ 14.716,15

 2023 00279 Material APAGADOR QUADRO BRANCO R$ 1.850,24

 2022 00279 Material APAGADOR QUADRO BRANCO R$ 930,00

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Pesquisar: Pincel Quadro Branco

Atenção: Só serão exportados os dados referentes ao relatório do PDM, não estará incluso o detalhamento

 2025 10736 Material PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO R$ 2.772,50

 2024 10736 Material PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO R$ 17.483,63

 2023 10736 Material PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO R$ 17.898,59

 2022 10736 Material PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO R$ 432,95

 2021 10736 Material PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO R$ 2.063,20

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

Ano Código PDM Tipo Descrição Valor Empenhado

25 registros por página

Copyright © 2026 Contratos.gov.br - Todos direitos reservados. Software Livre (GPL).
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Material 

Soluções de TIC 

  Planos de Contratações Anuais  PCA 2026 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE.  PCA 2026 - 1 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSE

PCA 2026 - 158139 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E

TEC.FLUMINENSE

Última atualização: 15/04/2026

Id pca PNCP: 10779511000107-0-000001/2026

Data de publicação no PNCP: 29/01/2025

Local: Campos dos Goytacazes/RJ

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 323

Valor Total estimado (R$): R$ 67.815.015,314

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Detalhamento por Categoria

Id do item no PCA Classe/Grupo Identificador da Futura Contratação Valor total

estimado

Data desejada

245 6830 - GASES COMPRIMIDOS E

LIQUEFEITOS

158139-253/2026 R$ 16.100,00 09/03/2026

247 8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS

E PREPARADOS ALIMENTÍCIOS

158139-254/2026 R$ 44.201,00 09/03/2026

249 5962 - MICROCIRCUITOS ELETRÔNICOS 158139-255/2026 R$ 15.000,00 30/09/2026

250 5999 - COMPONENTES ELÉTRICOS E

ELETRÔNICOS DIVERSOS

158139-255/2026 R$ 15.000,00 30/09/2026

251 5970 - ISOLADORES ELÉTRICOS E

MATERIAIS ISOLANTES

158139-255/2026 R$ 10.000,00 30/09/2026

252 6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE

SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA

SEGURANÇA

158139-255/2026 R$ 5.000,00 30/09/2026

253 2920 - COMPONENTES DO SISTEMA

ELÉTRICO DE MOTORES, EXCETO OS DE AE-

RONAVES

158139-255/2026 R$ 45.000,00 30/09/2026

255 7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 158139-261/2026 R$ 60.000,00 30/06/2026

256 8905 - CARNES, AVES E PEIXES 158139-260/2026 R$ 280.000,00 30/04/2026

257 9999 - ITENS DIVERSOS 158139-266/2026 R$ 180.000,00 20/04/2026

Exibir: 111-120 de 183 itens Página:10 12  

Id do item no PCA Classe/Grupo Identificador da Futura Contratação Valor total

estimado

Data desejada

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/pca/10779511000107/2026/1
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Serviço 

115 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA

158139-95/2026 R$ 10.000,00 10/03/2026

116 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA

158139-94/2026 R$ 3.000,00 30/10/2026

117 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA

158139-93/2026 R$ 28.100,00 30/10/2026

118 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA

158139-92/2026 R$ 10.500,00 01/04/2026

119 166 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC

158139-91/2026 R$ 100.000,00 30/09/2026

215 7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA -

TIC

158139-208/2026 R$ 150.000,00 30/06/2026

309 166 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC

158139-276/2026 R$ 63.116,44 30/06/2026

334 7010 - COMPUTADORES 158139-300/2026 R$ 970.000,00 30/07/2026

Exibir: 1-8 de 8 itens Página:10 1

Id do item no PCA Classe/Grupo Identificador da Futura Contratação Valor total

estimado

Data desejada

1 672 - SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM 158139-2/2026 R$ 1.407.672,00 31/12/2026

3 911 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO

GOVERNO

158139-43/2026 R$ 194.363,00 30/12/2026

4 141 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA

COMUTADA (STFC), TELECOMUNICA-ÇÕES

MÓVEIS (SMP) E TELECOMUNICAÇÕES

SATELITAIS

158139-41/2026 R$ 33.000,00 30/12/2026

5 142 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE

DADOS

158139-40/2026 R$ 14.450,00 30/12/2026

6 911 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO

GOVERNO

158139-39/2026 R$ 452.767,00 30/01/2026

7 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA 158139-38/2026 R$ 900.940,404 30/01/2026

8 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE

METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

158139-37/2026 R$ 120.000,00 31/12/2026

9 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA 158139-36/2026 R$ 565.841,16 31/12/2026

10 852 - SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO E

SEGURANÇA

158139-35/2026 R$ 697.018,56 31/12/2026

11 851 - SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE

EMPREGOS E FORNECIMENTO DE PESSOAL

158139-34/2026 R$ 240.000,00 30/01/2026

Exibir: 1-10 de 132 itens Página:10 1 

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/pca/10779511000107/2026/1
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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSE

Documento de Formalização da Demanda 38/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 38/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DADMINFRCI - Diretoria de Administração e Infraestrutura do campus Itaperuna 30/06/2026 00:00 158139
ADRIANO
BAITA ALVES

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de materiais de expediente para uso dos servidores, além de itens destinados à composição de kits a serem utilizados no atendimento
das demandas pedagógicas e das ações de extensão do Campus

2. Justificativa de Necessidade

Os materiais são indispensáveis ao regular funcionamento da instituição, pois visam suprir o abastecimento interno dos almoxarifados e assegurar o adequado
atendimento às demandas administrativas, de atendimento ao público, bem como às atividades de ensino, pesquisa e extensão.

A eventual indisponibilidade desses materiais poderá comprometer o desempenho das atividades mencionadas e impactar diretamente a oferta de ações didáticas aos
discentes, uma vez que tais itens são essenciais ao desenvolvimento das práticas de ensino.

Dessa forma, a contratação ora pretendida tem por objeto a aquisição e disponibilização de materiais de expediente, garantindo a continuidade das atividades
institucionais do IFFluminense de maneira ininterrupta e eficiente.

Benefícios esperados com a aquisição:

Assegurar a manutenção contínua de materiais de expediente em estoque;
Atender às demandas administrativas e de atendimento ao público;
Suprir as necessidades de materiais de expediente para as atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Artigos para escritório 1,00 60.000,00 60.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LEANDRO AREAS MENDES

Autoridade competente

 

 

UASG 158139
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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